
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ESTUDOS PRELIMINARES

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Conforme especificações contidas no DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) v.
1.0 (SEI nº 0068505), o objeto desta contratação é a aquisição de cinco vagas no curso "ETP, TCO e Riscos
nas Contratações de TIC", do Prof. Walter Cunha, a ocorrer em 7 a 11 de nov. 2022.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A COINT é, factualmente, a unidade da STI que se responsabiliza pela maioria das

aquisições de TIC do Tribunal, tendo, inclusive, atuado na elaboração do Processo de Contratações de TIC
do TRE, normatizado pela Portaria nº 1710/2015, baseada na Resolução CNJ nº 182/2013. Com a
revogação desta última pela nova Resolução CNJ nº 468 de 15/07/2022, torna-se necessária a revisão do
referido processo de negócio, bem como ajustamento dos procedimentos administrativos para
cumprimento do novo normativo. Neste sentido, o presente treinamento aborda parte do processo de
contratações de TIC, a saber: a elaboração do ETP e análise de riscos das contratações, estando
inteiramente alinhado à parcela de atividades desta coordenadoria relacionada às contratações de TIC.

3. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

Processo de contratação de soluções de TIC do TRE/CE, hoje normatizado pela
Portaria nº 1710/2015, devendo ser, o referido normativo, revisado. 
Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) 2021-2026[1], normatizado pela
Portaria nº 595/2021[2] .

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos específicos para a presente contratação constarão do Projeto Básico.

5 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE SERVIÇOS
Trata-se da contratação de cinco vagas no curso.

6 LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR

Com a publicação de novas normas regulamentadoras dos processos de contratação de
TIC -- a saber: a Instrução Normativa SGD/ME nº 1/2019 e a Resolução CNJ nº 468/2022 -- apresenta-se
a necessidade de requalificação das equipes responsáveis por esse processo no TRE/CE. O presente curso
é lecionado pelo Prof. Walter Cunha, que possui a seguinte qualificação [3] , o que demonstra a precisa
adequação do curso ora solicitado à demanda. 

Especialista na Elaboração e Condução de Planos, Projetos e Contratações Públicas;

Auditor Federal de Finanças e Controle (AFFC) na Controladoria-Geral da União
(CGU);

Atualmente, Diretor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional (DIPLAD)
da CGU;

MBA em Gestão de Projetos pela Fundação Getúlio Vargas (FGV);
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https://intranet.tre-ce.jus.br/arquivos/administrativo/licitacoes-e-compras/contratacoes-de-tic/PortariaTRECE20151710.ProcessodecontrataesdeSTIC.DJe20160107_n004.docpad_2015164529.pdf
http://sistemas.tre-ce.gov.br/pad/documento/baixar_documento.do?download=false&tipo_visualizacao=VD&id=1629298101150588
http://sistemas.tre-ce.gov.br/pad/documento/baixar_documento.do?download=false&tipo_visualizacao=VD&id=1629298103829493
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4663


Graduado em Engenharia Eletrônica pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutica
(ITA);

Educação Executiva pela Harvard Kennedy School (HKS) - Emerging Leaders.

7 ESTIMATIVA DE PREÇO OU PREÇO REFERÊNCIA
O custo da demanda total está estimado em R$ 6.750,00

8 PARCELAMENTO DOS MATERIAIS
Não se justifica o parcelamento da contratação, por se tratar de um curso

9 JUSTIFICATIVA DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Maior aderência, às normas, dos processos de contratação de TIC;
Maior eficiência da análise de riscos realizada nos processos de contratação de TIC;
Maior eficácia dos processos de contratação de TIC e menor custo operacional.

10 PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
Não será necessária qualquer adequação ambiental para atendimento da demanda.

11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE
Não há no âmbito deste Tribunal contratações correlatas e/ou interdependente com o

objeto da contratação em referência.

12 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A aquisição pretendida é viável, mostra-se possível tecnicamente, fundamentalmente

necessária.

13 EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Integrante
Demandante

Jonas de Araújo Luz Junior

Integrante Técnico
Francisco Ednardo Carneiro de Almeida

Flávia Helena Bezerra Costa Galvão

Integrante
Administrativo Giovanna Luna Araujo Vinhas

MAPA DO GERENCIAMENTO DOS RISCOS

Objeto Contratação de cinco vagas no curso ETP, TCO e RISCOS nas Contratações de TIC

Fase da Análise Planejamento da contratação e Seleção do fornecedor

 Risco 1 – Não fazer a Contratação
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Probabilidade BAIXA

Impacto MÉDIO

Dano MÉDIO

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco

Ações Providenciar o Termo de Referência para
propiciar a contratação

Responsável:
Francisco Ednardo Carneiro de
Almeida/Flávia Helena Bezerra
Costa Galvão

Estratégia de contingência caso o risco se concretize

Ações
Repetir o procedimento de inexigibilidade de
licitação, sanando as irregularidades da
contratação.

Responsável:
Francisco Ednardo Carneiro de
Almeida/Flávia Helena Bezerra
Costa Galvão

 
____________________________
[1] Vide processo PAD nº 012199/2021.
[2] Documento PAD nº 131899/2021.
[3] Conforme documento de CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE EVENTO DE CAPACITAÇÃO (SEI nº 0072785)

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA HELENA BEZERRA COSTA
GALVAO, CHEFE DE SEÇÃO, em 24/10/2022, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE CORREIA DO NASCIMENTO , CHEFE DE
SEÇÃO, em 24/10/2022, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º,
III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0074726&crc=2BDAD919, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0074726 e o código CRC 2BDAD919.

2022.0.000007976-7 0074726v4
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm%0A
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm%0A
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conf%0Aerir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0074726&crc=2BDAD919
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